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Projeto de Lei Nº 220/2023

Súmula: Autoriza o Executivo, verificados os 
critérios de oportunidade e conveniência, projeto 
de implantação de centro de ortopedia no 
município.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º - Fica autorizada o Projeto de Implantação de Centro de Ortopedia no município. 

Parágrafo único – O projeto de implantação de centro de ortopedia será implantando pelo 
Executivo quando houver disponibilização orçamentária bem como após serem verificados os 
critérios de oportunidade e conveniência. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado atribuir as competências da criação, implantação e 
supervisão desta Lei à Secretaria Municipal da Saúde. 

Art.  3º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Donizetti Dias Carvalho
              Vereador “Zetti da Adega”
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JUSTIFICATIVA

A implantação de um Centro de Ortopedia no município de Itapevi é uma iniciativa 
valiosa para melhorar o acesso a serviços especializados de saúde musculoesquelética, 
tratamento de lesões ortopédicas e reabilitação. Considerando a alta demanda de pacientes que 
passam no serviço de Ortopedia de emergência no Pronto Socorro Central, e precisam se 
deslocar até o CIS -Centro Integrado de Saúde para dar continuidade ao tratamento, muitas 
vezes é necessário mais de uma consulta, devido diagnósticos de lesões e fraturas.

       Conforme os princípios e diretrizes do Ministério da Saúde, através do Sistema Único de 
Saúde, este projeto de lei visa institui acesso com viabilidade a continuidade do tratamento 
necessário na especialidade de Ortopedia para população de Itapevi e deverá ser ofertado e 
cumprido pela Secretaria de Saúde, onde fara buscas junto a estabelecimentos estaduais a fim 
de atender à demanda com resolutividade.

         Implantar um Centro de Ortopedia em Itapevi pode beneficiar significativamente a 
comunidade, proporcionando cuidados especializados para pacientes com condições 
ortopédicas e contribuindo para uma melhor qualidade de vida.

“ Prevenir doenças e aliviar o sofrimento – esse é o nosso trabalho

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 05 de outubro de 2023

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
22

0/
20

23
 -

 P
ro

ce
ss

o 
37

0/
20

23
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

5/
10

/2
02

3.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

59
43

/2
02

3 
- 

05
/1

0/
20

23
 1

6:
24

 -
 P

R
O

C
E

S
S

O
 3

70
/2

02
3.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 X
C

B
2-

X
T

71
-X

5E
3-

50
0M



Câmara Municipal de Itapevi, 5 de outubro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XCB2XT71X5E3500M, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XCB2-XT71-X5E3-500M
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XCB2XT71X5E3500M
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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